
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 270, DE 16 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre recondução de servidora pública a

senhora Maria Mercês da Costa para o Cargo de

Secretária Executiva do Conselho Municipal de

Saúde e dá outras providências.

coNstDERANDO RESOLUÇÃO Ne 6/2025, do Conselho Municipal de saúde, pelo Plenário do

Conselho Municipal de Saúde em sua reunião ordinária, realizado no dia 16 de abrilde 2025, registrados

no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19 de

setembro de 1990, pela Lei Federal 8.t42 de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Municipal ne

t.68812024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.le Reconduzir a Servidora Pública a senhora Maria Mercês da Costa, para o cargo de

secretária Executiva do conselho Municipal de saúde, para o triênio de 2025 à 2028, conforme

recondução feita pela plenária do Conselho Municipal de Saúde do dia 16 de abril de 2025'

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 16 dejunho de 2025

rRAcr d^DE souzA
Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
AV Fernando correa da costa, 940, centro, cEP 78795-000 Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www'pedrapreta'mt'gov'br
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ARTIGO2q-Para dar cobertura ao crédito suplementar aberto pelo

artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes da trans-
posição, remanejamento, anulação total ou parcial de dotações
orçamentárias, de um órgão para outro e de uma categoria
econômica de despesa para outra.

Parágrafo I - Anulação de :

01.001.01.03r..0002.1003.4490.s2.00.00.

Fonte 1500.000000 - Recursos Ordinári-
os................. ...R$1"0.083,00

01.001.01.031.0002.2002.33.90.36.00.00.

Fonte 1500.000000 - Recursos Ordinári-

os................. ...R$33.703,63

01.001.01 .031.0002.2002.33.90.48.00,00.

Fonte I5OO.OOOOOO - Recursos Ordinári-

os... . R$126.2r.3,37

TOTAL DA ANULAçÃO.

170.000,00

ARTIGO 30. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga - MT, 05 de maio de 2025.

Antônio Marcos Thomazini

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO EM

05 / 05/2025.

R$

LlclrAçÃo
EXTRATO DO TERMO ADTTIVO N9. 03 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N9. 69/2023.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT CNPJ Ne. 15.023'971/000L-24.

CONTRATADA: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA - LTDA CNPJ Ne. 18.009.871/0001-31'

01. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para a Contratação de empresa para a prestaçáo de serviço

de administração e gerenciamento informatizado para a Locaçáo de veícutos, máquinas e equipamentos' através de

redes de estabelecimentos credenciados peta contratada, para atender as necessidades das secretarias municipais de obras e

serviços urbanos, Transportes, Saúde e Meio Ambiente do Município de Paranatinga - MT" Conforme especificações contidas no anexo

I e termo de referência do respectivo edital.

02. cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO E VINCULAçÃO:

2.1. o prazo estabelecido para este Têrmo Aditivo é dentro do seguinte período de 06 (seis) meses, do dia 13 de junho de 2O25 até

o dia 31 de dezembro de 2025. Vincula-se ao Processo de Pregão Presencial na 37 PO23'

03. CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR:

3.1. O preço certo e ajustado para o presente Contrato é o valor total de R$ 9OO.OOO,OO (novecentos mil reais)' com a taxa de

administração de Ool" (zero por cento).

Item Códiso Às lnsRs Ins
18o.ooo,0ol 18o.ooo,oo

Quant.

1
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UND
EG

DE
DE
E ENTOS

PARA

7 999151-

1
* lns
s,io. ooo, oo 

I 

s 40. ooo- ooUNDDE EDE
DE

IN
DE ENTOS

PARA

9991529

* Ins
180.000,001180.000,001UNDDE ESTABELECIE EQUIPAM

ADMIN
DE NTOS CR

PARA
DE

PELA
LOS,11 999153

Departamento de Licitações e Contratos.

Em 13 de junho de 2025.

PREFETTURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA Ng 27O, DE 2025. DISPÔE SOBRE RECONDUçÃO

DE SERVIDORA PÚBLICA A SENHORA MARTA MERCÊS DA

COSTA PARA O CARGO DE SECRETÁRIA EXECUTIVA DO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DE 16 DEJUNHO DE 202s.

Dispôe sobre recondução de servidora pública a senhora Maria

Mercês da Costa para o Cargo de Secretária Executiva do Conse-

lho Municipal de Saúde e dá outras providências.

coNsIDERANDO RESOLUÇÃO Nq 612025, do Conselho Municipal

de Saúde, pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua

reunião Ordinária, realizado no dia 16 de abril de 2025' registra-

dosnousodesuascompetênciasregimentaiseatribuiçõescon.
feridas pela Lei Federal 8.080, de l'9 de setembro de 1990' pela

LeiFederals.l42de23dedezembrode]'gg0,pelaLeiMunicipal
ns 1.688/2024.

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

AÉ.1e Reconduzir a Servidora Pública a senhora Maria Mercês

da Costa, para o cargo de Secretária Executiva do Conselho Mu-

nicipal de Saúde, para o triênio de 2025 à 2028, conforme recon-

dução feita pela plenária do Conselho Municipal de Saúde do dia

16 de abril de 2025.
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Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 1"6 de junho de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

LEt MUNtCIPAL Ne 1.29712025.

LEI MUNICIPAL N9 1.297, DE 06 DE 

'UNHO 
DE 2025.

SÚMULA: "Reconhece como de Utilidade Pública a Associ'
ação da lgreja Metodista, Município de Peixoto de Azeve-
do-MT, com sede e foro na cidade de Peixoto de Azevedo'
MT'
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MA-

TO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E

O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. le - Fica declarada de utilidade pública a Associação da lgre-

.ia Metodista com nome Fantasia de lgreja Metodista no Bairro,

localizada no município de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato

Grosso, inscrita no CNPJ ns 26.266.71-2rc04}'57 ' por sua relevan-

te atuação social, educacional, cultural e assistencial junto à co-

munidade.

Art, 2e - A declaração de utilidade pública concedida por esta Lei

permitirá que a lgreja Metodista no Bairro usufrua dos benefícios

previstos na legislação municipal, estadual e federal, respeitadas

as disposições legais aplicáveis.

Art. 3e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de

Mato Grosso, aos 06 dias de junho de 2025.

Nilmar Nunes de Miranda

Prefeito MuniciPal

PORTARIA N9 1488, DE 04 DE 

'UNHO 

DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR NILMAR NUNES DE MIRANDA, NO

USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS,

RESOLVE
Art.le - Nomear, a Senhora THAINARA DE SOUSA CÂNDIDO,

portadora da Cédula de ldentidade RG nc 31171*** SSP/MT e do

Cadastro de Pessoa Física CPF ne 084.***'***'50, para exercer o

cargo em comissáo de Coordenador de Setor dê Folha de Pa'

gamento, do Departamento de Recursos Humanos e Administra-

iao O" Pessoal, da Secretaria Municipal de Administração de Pei-

xoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, com efeitos a partir de

04 de junho de 2025, nos termos do dispositivo no artigo 8o' lV'

"b", "2", da Lei Complementar ns 104, de 23 de dezembro de

2A22,quedispõesobreaEstruturaAdministrativadaPrefeitura
de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, e dá outras provi-

dências.

AÊ.2e - Conceder Regime de Tempo lntegral e Dedicação Exclusi-

va (RTIDE) de 100,00% (cem por cento) nos termos do parágrafo

único do artigo 26, Anexo X, da Lei Complementar no 002, de 26

de Agosto de 2005

Art.3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Gros-

so, em 04 de Junho de 2025.

Nilmar Nunes de Miranda

Prefeito MuniciPal

PORTARIA N9 1440, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

PORTARIA N9 1440, DE 02 DE 

'UNHO 
DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR NILMAR NUNES DE MIRANDA, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS,

RESOLVE
AÊ.le - €onceder, Função de Encarregado (FE) de 30,00% (trin-

ta por cento) nos termos do parágrafo único do Artigo 22, e Anexo

X, da Lei Complementar 002, de 26 de Agosto de 2005, a Servi-

dora GLICIANE BEZERRA GOMES, matrícula funcional ns 6839,

ocupante do cargo efetivo de TS Assistente Técnico Administra-

tivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de

Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso'

Art.2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

com efeitos a partir de 02 de junho de 2025'

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Gros-

so, em 02 deJunho de 2025.

Nilmar Nunes de Miranda

Prefeito MuniciPal

PORTARIA N9 1441, DÊ 02 DE 

'UNHO 

DE 2025.

PORTARIA N9 X441, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR NILMAR NUNES DE MIRANDA' NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS,

RESOLVE
Art.le - Conceder, Funçâo de Encarregado (FE) de 30'00% (trin-

ta por cento) nos termos do parágrafo único do Artigo 22' e Anexo

X, da Lei Complementar 002, de 26 de Agosto de 2005' a Servido-

raTACIANERoDRIGUEsGARR!DocAMPos,matrículafunci.
onalnq6s2T,ocupantedocargoefetivodeTSTécnicoemEnfer.
magem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso'

AÉ.2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

com efeitos a partir de 02 de junho de 2025'

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se'

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Gros-

so, em 02 deJunho de 2025.

Nilmar Nunes de Miranda

Prefeito MuniciPal
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